
PROJETO DE LEI 01-00061/2013 do Vereador Coronel Telhada (PSDB) e da 
Vereadora Edir Sales (PSD) 
“Dispõe sobre a gratuidade de tarifa intermunicipal de ônibus aos integrantes da 
Polícia Militar, Polícia Civil e Guarda Civil Metropolitana, mediante a simples 
apresentação de carteira funcional, e dá outras providências.  
A Câmara Municipal de São Paulo D E C R E T A:  
Art. 1° Os integrantes da Polícia Militar, Polícia Civil e Guarda Civil Metropolitana 
terão gratuidade da tarifa intermunicipal de ônibus mediante a simples 
apresentação de carteira funcional, não havendo a necessidade de estar fardado ou 
uniformizado.  
Art. 2° O Poder Executivo regulamentará a presente Lei, no que couber, no prazo 
máximo de 90 (noventa) dias, contados da data de sua publicação.  
Art. 3° As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.  
Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.  
Sala das Sessões,  Às Comissões competentes”.  
 
 
 
Requerimento RDS 13-0677/2013 altera os autores desse projeto. 
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